
INDICAÇÃO Nº 
1157
, DE 2015

             INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que seja contemplado com van escolar o município de Itaoca.

JUSTIFICATIVA

                       Itaoca localiza-se na região do Itapetininga, com grande parte territorial protegida por leis ambientais e sem perspectiva de aumento de arrecadação, pela indisponibilidade legal de instalação de indústrias, o que acarreta em dificuldades orçamentárias.

                         A Educação deve ser prioridade na gestão porém a escassez de recursos inviabiliza ampliar  a frota de veículos destinada ao transporte de alunos, que residem em sua maioria na zona rural, evitando a evasão escolar com a facilitação do acesso as unidades escolares municipais e estaduais.       Reivindicação antiga dos pais e educadores para trazer segurança aos alunos pertencentes ao sistema de educação da cidade.

                       O apoio do Governo Estadual para a cidade de Itaoca na aquisição de Van escolar será de grande valia aos alunos residentes no município para incrementar a política pública educacional, preocupação constante  das gestões em todas as esferas governamentais.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damasio
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